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Relator: Vereador Luís Remo Contin (Bigode) - PP 

 
 

Trata-se de projeto de lei, de inciativa do Prefeito Municipal, que dispõe sobre 

a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 190.218,48 (cento e noventa mil 

duzentos e dezoito reais e quarenta e oito centavos), junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

A finalidade da presente propositura é reforçar uma dotação já existente na 

Unidade Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, no Bloco de Assistência 

Farmacêutica, Fonte 2 – Repasse Estadual, para ocorrer com transferência de recursos para o 

Programa Dose Certa, referente à segunda parcela, para aquisição de medicamentos 

padronizados na Rede Municipal de Saúde, para dispensação aos usuários do Sistema Único 

de Saúde – SUS. 

Os recursos para atender as despesas decorrentes deste projeto serão os 

provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso II 

da Lei 4.320/64, através de repasse da Secretaria de Estado da Saúde, a ser verificado na 

Receita (1728.03.1.1.04.00), durante o exercício de 2019. 

Constata-se que o Conselho Municipal de Saúde manifestou-se favorável a 

presente proposta, por meio da Resolução nº 241 de 14/05/2019. 

Quanto ao mérito, considera-se a matéria de notório interesse público, tendo 

em vista se tratar de um programa cuja finalidade é aperfeiçoar o acesso da população aos 

medicamentos no âmbito da atenção básica. 

Diante do exposto, em conformidade com os princípios orçamentários, 

manifesto-me de forma favorável à discussão e votação do presente projeto em Plenário.  

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 08 de agosto de 2019.  

 
 

Luís Remo Contin 
Relator  

 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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